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LEI N>
P r o m u lg a d a e m ji /J ^ f i« ,  
do Projeto de Lei N.* J z L U r
Aprovado ern ^

Câmara de Água Preta

EffitTIA: DispÕe sobre reajuste de vencimen
tos dos funcionários do Executivo,* 
Itoiicipal e dá outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ̂ GUA PRETA,
FAÇO SABER gue a Camàra I&inicipal aprovou é • 

eu sanciono a seguinte íe i :
’ Art. 12 -  Fica concedido um reajuste de 94f* 

(íToventa e Quatro por cento) a todo funcionalismo do Executivo Llmi~ 
cipal, inclusive Cargo Comissionado, Prefedto e Yice-Rrexeito, retro 
ativo a l 2 de maio do corrente exercíc io , conforme anexo I, como tam 
bem pensões e inativos#

Art. 22 -  Os recursos necessários ao atendi 
mento da despesa de que trata o artigo anterior, correrão por conta* 
das dotações especificas , constantes do orçamento aprovado para o 11 
corrente ex ercíc io .

Art. 32 -  Esta le i  entrará em vigor na data
de sua publicação. *

Art. 42 -  Revogadas as disposições en contra
tr io .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ÁGUA PRE-
IA, 31 de maio de 1i 993-


